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MAAN GO|I,IES DE AGUIAR DA ÊILVA

F( CASTELÜ tsRAI.ICO, 260

CEP: u68si200t)
Cidadr. SANTA HELENA .pR
üÍrF. '']' ! '" 19."77

3588ü902

UNIDADE CONSUMIDORA

09/2025 04/1012025 R$ 183,00

REF:TUÊS /ANO VENCIMENTO TOTALA PAGAR

NorA Ft§cAL Nô 1BB46rzBt - §ÊRtE J / DATA EMtssACI: 1rlo9r2o2ô

Consulte Chavs de Acosso onr:
htt ps : //nf3 c. f ae c n d a. p r. g o v. b r/nfi c/NF3 oc on s ult a?wa dlChave de acesso:
4 1 ?ó090436889Ê000 1 0666003 1 sÉ467 7Ê 1 2 07 4227 03g
Protocolo de,{utorizacao: - ae {3:00
EMlrlDA EM CONT|NGENCIA - prndontr rte Autorizacao

12t08t202ã í /09/202ã
Lritura Anterror Loitura Atual N. Dras

30
DÀIA5
DE LEITURAS

da Fatura

CON§UMO
U§O §ISTEMA
B.VERME.P2
CÚNT ILUMIN

Unidadt

hwh
kwh
hwh

Preco unit tR$i
com trlbutbs' '

0,371309
0,493909

'l-artta
unit (R$)

0,275750
0,366670

168
168

Valor tR$) Pl§ /
COFINS

4,21
6,60
1,20

62,39
82,96
17,81
19,85

183,00

lClvlS

11,85
16,76
3,38
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CERTIDÃO DE CASAMENTO
SOLIMAR PEREIRA DA SILVA

MARIA GOMES DE-AGUIAR DA SILVA
Matrícula

255 0003476 4186991 01 55 1981 0000

( x)

(

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dgu fé.

São Miguel do lguaçu-PR , 23 de julho de 2015.
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FUNARPEN

SELO DIGITAL
18hND. qXZII . gSdIP

Controle:
64805 . COu,G,

Consulte esse selo em

http : / /funarPen. com- bç'

Ne

(

Mês

05
Ano

1

Dia

14
Data do registro do casamento (por extenso)

Quatorze de maio de um mil bitenta e úm OOe novecentos e

ede nos Civil Brasileiro "21 dodo
Regime de bens do casamento

Nome que cada um dos cônjuges passou utilizar (quando houver alteração)

níA RIA GQMES DE AG U IAR DA SILVA

iz de Paz Luiz Scarpari. Custas: RS29
1

Averbações
Jonestebrado Ofício peranteleceCasamento

RC 175, ; selo: RS1, 99. Buscas: RS1,67. o'

!

Nome do

Civil das Pessoas Nafura,s

Oúcial Registrador

Marcia Janete da Silva

de São Miguel do lguaçu

Endergço

Rua Marechal Cândido Rondon,
CEP: 85.877-000 - Fone: 284
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It (ll\STEL(- BÍl,r\ltll i) 25íi

ll E:P: 85Bgi:1.100

íltrlade: SAt'lTli l{E:ll:iir - PÍt
tlFF 04/0€,r:1619/r

35880902

UNIDADE CONSUMIDORA

47 7 3845

CODIGO DO CLIENTE

'l1l2t)2i,1. t)4111,2í2022 R$ 1 05,1 6

.: MÊS / ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

Plit! tJE (lr)M PIX

lJ(-ilA FiS:t-.AL No 7132086 - SERTE 3,,DATA EMtSSA0. t1t11t2O22

Ooii;lrlte C have cle Ac:sso ern:
l'rt t 1: /i'..,':,r,'.rí. fa z ú n d a. p Í' g ov. b r/rrf3 e/q rc o d e
Olt;rle (ic ãí ..sso:
4 12i, 11 043íiBLr9E0001 0 ib600300r1 320862045005680
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[.uit -tra ,11-1 f ,s,-r or

I tll4,i (1,1202,'2
Leitura Atrratl

'11tl112ü22
N. Dias

28
Proxirrra Leiturra

13t12t2022

It:rrs da Í:atr:r-a l-irtidir,-1e uantidade

134
134

3.3344C2
c.329179

t/alor iR$i

4:l 81
.14.11

'14,47

1,66
0,11

'105,16

Pts /
CL}FINS

2C5
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Copet Distribuição S.A.
Rua.José lzidoro Biazetto, 158 - Curitiba - PR - CEP 81200-240
CNP.J 04.368 898/0001-06 - lnscrição Estadual 90.233.073-99
www.copel.com

MARIA GOMES DE AGUIAR DA SILVA
R CASTELO BRANCO
85892.000 SANTA HELENA - PR

87692 01 004 240900 00952712s94
4677R

(Ligações gratuitas)

Atendimento COPEL

0800 51 00 116

Ouvidoria COPEL

(Em dias úteis das 8h00 às 18h00)

0800 600 0606

ANEEL - 0800 727 2410

Número de identificacão
3.588.090-2-

Vencime nto
01/08t200s

87692 01 004 240900

Valor a pagar (R$)

37,16

1t)/08
Codigo de faturamento: 0. 1.04.0.01

CPF: 00004706861977

AVISO DE VENCIMENTO

constatamos que até o dia 18/08/2005 permanecia pendente em nossos registros o pagamento
de sua fatura do mês 0712005 , vencida em 01/08/2005, cujo valor informamos neste documento. A
quitação desse débito deverá ser feita por este documento ou pela fatura original em seu poder, em
até quinze dias, a contar da data de apresentação deste aviso.

AI-ENÇAO: Venfrque se este
UM dos DOIS documentos citados a

cieDtto aiÍIüã tiermanece penciente
nteriormente, e'/itando assim o paga

e so efetue u l.rdgclr I lçr I [L, PUt

acidentes.

mento em duplicidade.

Alertamos que o não-pagamento no prazo concedido sujeitará a sua unidade consumidora a
suspensão do fornecimento, conforme prevêem o Art. 6, parágrafo 3, li, da lei n" 8.987/95 e art 91 da
Resolução 45612000 da Agência Nacional de Energia Eletrica - ANEEL. Caso ocorra a suspensão do
fornecimento, a religação so será efetuada mediante a quitação de todas as faturas de energia elétrica
com atraso superior a quinze dias.

Para sua comodidade, autorize o débito automático de suas faturas de energia elétrica em conta
corrente bancária (consulte seu banco).

Atenção

5e este débito já foi quitado anteriormente, queira, por favor, desconsiderar o presente aviso.

PODA E CORTE DE ÁNVO RES EM VIAS P BLICAS
Este assunto é muito sério. Pode causar acidentes mortais.
Faça contato com a Prefeitura Municipal, pois esse seruiço deve ser
autorizadas e treinadas para tomar os cuidados necessários e evitar

feito por

IPTE: 1 3301 1137 7358 8090 7324 Controle: 377 358 809 073

ldentif icação

3.588.090-2

Loca I

87692

DU

01

Rota

004

Conta

240900

Mês

07 t2005

Obs Venc imento
01t08t2005

Valor a Pagar (R$)

37,16 (8)

SZ,t COPEL
AUTENTICACAO

AVISO

83660000000-1 37160111377-7 35880907300-2 00000000001-8

Q2
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Éí#rctliazer a leitura do medidor
O consumo de energia em kWh será a diferença entre a
leitura do mês atual e a do mês anterior. Será multiplicado
pela constante de multiplicaçáo quando for diferente de 1.

Existem dois tipos de medidores, o ciclométrico e o de
ponteiros.
O medidor de ponteiros é composto de quatro ou cinco
pequenos relógios. Comece a leitura pelo primeiro deles,
localizado à sua direita. Depois leia os demais, sempre da
direita para a esquerda. Os números devem ser anotados na
mesma ordem dos relógios. Lembre que os ponteiros dos
relógios giram no sentido do menor para o maior número.
Anote sempre o último número ultrapassado pelo ponteiro.

.a: a<

085
_ 08539 kwh leitura do mês atual

08324 kwh leitura do mês anterior

- 08539 kwh leitura do mês atual
08324 kwh leitura do mês anterior

215 kwh consumo mensal

3 g 215 kwh consumo mensal

No medidor ciclométrico, a leitura é imediata,
conforme o número que aparece no visor.

re
rü

Leitura do medidor de energia
Para ganhar tempo nos casos de pedido de desligamento ou dúvida quanto ao consumo de energia, anote os números do visor ou a
posiçáo dos ponteiros do seu medidor de energia, coloque a data da leitura e entre em contato com a COPEL.

DIA DA LEITURA

tt

<
Fadlib o acesso do lei[rtista ao Íêlógb de Iue evib asim que seu consumo seia cobrado pda mediar doe mese anEÍrloíe§

08539

DA DE ÁNVORES EM SEU TERRENO

Tenha muito cuidado ao podar árvores próximas
da rede elétrica. Se um galho toear nos cahos de
alta tensão e em vmê, o choque pode ser
mortal. Pense na sua segurança e consu[te a
Copel antes de iniciar o serviço.

Po

LIGUE: 0800 51 00 116
Vocabulário
ANEEL - Agência Nacional de Enorgia Eletrica - ÓÍgáo regulador ê Íiscalizador do setor elétrico.
Coniunto - Agrupamento de unidades consumidoras de uma mesma área de concessão de distribuiçáo, deÍinido pela Copêl e aprovado pela ANEEL.
Cu3to de Disponlblllqade do §Lstêma ElétÍlco - Valor mínimo mênsal Íaturável para unidades consumidoras do Grupo "B", dê acordo com os limitês Íixados poÍ tipo de ligaÉo,
conÍorme dêterminaçáo da ANEEL: monoÍásico - valor em moeda corrênte equivalente a 30 kwh; bifásico - 50 kwh; etriÍasico - 100 kwh.

CBEE.

DIC - DuraÉo de lntenupçáo lndividual por Unidade Consumidora - lnterualo de tempo que, no período de observaçáo, em cada unidade consumidora ocorÍeu descontinuidadê da
distribuiçáo de energia elétrica - Limitê deítnido pela ANEEL.
FIC - Freqüência de lnterrupçáo lndividual por Unidade Consumidora - Número ds interrupçóes ocorridas, no peÍíodo de obseruaçáo, em cada unidade consumidora - Limite detnido
pela ANEEL.
DMIC - Duraçáo Máxima de Interrupçáo Continuâ por Unidade Consumidora - Íempo máximo de interrupçáo contínua, da diíribuiçáo de enêrgia elétricâ, para uma unidade
consumidora qualqusr.
FatoÍ dê Potêncla - Percentuâl que indica quanto da energia elétrica Íornecida está sendo utilizada dê ÍoÍma útil. É a razáo entre a energia elétrica ativa (medida em kwh) e a raiz
quadrada da soma dos quadrâdos das enêrgias elátricas ativa s reativa (medida em kvarh), consumidas num mesmo período especiÍicado. Estando abaixo de 92%, ssráíaturado o
valor @rrespondente ao consumo reativo êxcedênte à quantidade peÍmitida, conÍormê detêrminaçáo da ANEEL.
A m€diÉo do íator de potência é realizada em unidades consumidoras triÍásicas comerciais ê industriais e em rêsidênciais com disjuntor acima de 100 ampàres.
TE - Tariías de Energia - É a parcela coÍrespondenle â energia elétrica da tariÍa de Íornecimento dos consumidores do Grupo "8" (ligados em baixa tensáo).
TUSD - TaÍías de Uso dos Sistemas de Oistribuição de energia elétrica: sáo os valores que Íormam as taritas de uso do sistema de distribuiçáo de ênergia elétrica para as

setoriais.
lluminaÉo Pública - Município: Contribuiçáo para Custsio do Seíviço de lluminaÉo Pública, prevista na Constituiçáo Federal (Artigo 149-A) e autorizada por Lei Municipal.
Ouvldorla da Copêl - órgáo que presta atendimento ao cliente, empregado e cidadáo, caso o assunto de seu interesse não tenha tido soluçáo ãtravés de uma oúra área dâ Copel.

Onde pagar

Esta fatura pode ser paga em supermercados, Íarmácias, casas lotéricas e outros estabelecimentos
credenciados ou em bancos conveniados. PreÍira sempre o débito automático em conta corrente, pois é muito
mais cômodo, fácil e seguro.

Legislação do setor elétrico

A legislação que regulamenta as atividades do setor elétrico está à disposiçáo dos consumidores para consulta
nos escritórios comerciais da COPEL ou no site www.copel.com.
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Copel Distribuição S.A.

Rua José lzidoro Biazetto, 158 - Curitiba - PR - CEP 81204-240

CNPJ 04.368.898/000'1 46 - lnscrição Estadual 9C.233.073-99

www.cc,,pel.com

17104

CPF: 00004706861 977 Codigo de faturamento: 0.

*r çoPEL
.at'

Atendimento COPEL

Valor a pagar (R$)

87692 01 OO4 240900

Número de identificação

3.588.090-20800 5í 00 1í6
(Ligação gratuita)

Vencimento

01/0512009

NOTA FISGAL CONTA DE ENERGIA ELETRIGA N. OO1 .773.463 SERIE B
i",',

Valores em RSATENCAO CONSUMIDOR

CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, NESTA FATURA FORAM EPLICAOES
TARTFAS DA CLASSE RESTDENCIAL BAXA RENDA O QUE RESULTOU
NUM DESCONTO DE R$ 18,52.

ABRIL/2009
LEITURA EM 1310412009 ...........

EM 12t0312009

DATA APRESENTACAO
DATA PREVISTA PROXIIíA LEITURA

ATMIDADE:RES IDENCIAL - TARIFA SOCIAL

NUMERO DO MEDIDOR - MONOFASICO A0952712594

RESERVADO AO FISCO

8966.534A8F6 í .8506.75AE.85F E.20D8.3D8C

HISTÓRICO DE CONSUMO E PAGAMENTO . 1610412009

CONSUMO VALOR DATA PGTO

PRODUTOS E SERVIçOS DA COPEL
IMPORTE DE CONSUMO DE 106 I(A/H

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO

VALOR TOTAL

SEQ
00í
002

22,&;
6,Êh

2e§§
F.-

1 3663
1 3557

1

10ô
s,ãl-=-''-'-.

21t0412009
1410512009

MAR/2009
FEV/2009
JAN/2009
DEZl2008
NOVi2008
ouT/2008
sET/2008
AG0/2008
J U U2OO8
JUN/2008
MAv2008
ABR/2008

0110412009
01/03/2009
0110212009
01/01 t2009
01i1212aa8
01t11t2008
0111012008
01/09/2008
01/08/2008
12t07 /2A08

23t0612008
19/05/2008

kWh x 0,13287 =
kWh x 0,23049 =
kWh x 0,23756 =
kWh x 0,23984 =
kWh x 0,35980 =

VALOR

Energ ia
Distribuição
Transmissão
Encargos
Tributos

DEMONSTRATIVO DE ICMS
DESCR!çÃO ALíOÜOTA
lcMS 27,000/0

lcMs 29,000/0

DE CALCULO
10,43
12,16

2,81
3,52

MÊS DEMONSTRATIVO DE TARIFAS (TRIB.INCLUIDO) Composiçâo dos Valores da

Consumo X Tarifa Fatura em R$95
99
99
94
94
97
71
69
92

120
110
119

0,00
0,00
0,00
0.00
c,00
0,00
0,00
0,00
0,00

33,38
30,00
33,01

30
28
22
20
6

3,98
6.4 5

5,?-2

4,79
2,15

6,86
5,30
1,27
1,30
7,86

Defrronstrativo dos índices de qualidade da Copel
Conjunto: 12282 - MEDIANElRA

DIC (mês: Ozt2OOg) 0:00 Horas Limite mensal.

FIC (mês: O2/2C09) O,OO lntem.rpçôes Lirnite mensal:

DMIC (mês: O2l2009) 0:00 Horas Limite mensai:

Tensão Contratada ' 127 Volts

Lirn. l:aixa Adeq Tensão

i,lacional de

20:00 Horas

14,00 lnterrupçôes

1C:00 Horas

22,59 22,59

INCLUSO EM SUA FATURA A ALIQUOTA DE 5,80%, REFERENTE AO PIS.PASEP E

coFtNs coNFoRME LEGTSLACAO ESPECTFICA PAGUE EM DlÀ EVITE MÚLTAOE2%

ÂLIQUOTA DE ICMS 27% ATE 3í/03/09. A PARTIR DE 0í/04/09, ALIQUOTA

DEZSO/O, CONFORME LÉI ESTADUAL 160í6/08.
§E VOCE COMPLETA í8 ANOS EM 2009, ALISTE.SE ATE 30 DE ABRIL.

167 (Ligação gratuita de telefones Íixos e tarifada
telefones

a 133 Volts

\

t3

Agência

#

a



É tácit lazer a Ieitúrado medidoÍ
O consumo de energia em kWh e a diferença entre a leitura
do mês atual e a do mês anterior. Será multiplicado pela
constante de mLlltiplicação quando for diferente de 1 .

Existem dois tipos de medidores, o ciclcmétrico e
o de ponteiros.
O medidor de ponteiros é composto de quatro ou cinco
pequenos relógios. Comece a leitrra pelo primeiro deles,
localtzado à sua direita. Depois leia os demais, sempre da
direita para a esquerda. Os números devem ser anotadss na
mesma ordem dos relógios. Lembre que os ponteiros dos
relógios giram no sentido do menor para o maior número.
nnote sempre o último número ultrapassado pelo ponteiro.

<
085

_ 08539 kwh leitura do mês atual
08324 kwh leitura do mês anterior

- 08539 kwh leitura do mês atual
08324 kwh leitura do mês anterior

215 kwh consumo mensal

t

kwh

3 g \ 21S kwh consumo mensal

No medidor ciclométrico, a leitura é imediata,
conforme o

Leitura do medidor de energia
Para ganhar tempo nos casos de pedido de desligamento ou dúvida quanto ao consumo de energia, anote os números do visor ou a
posiçáo dos ponteiros do seu medidor de energia, coloque a data da leitura e entre em contato com a COpEL.

DIA DA LEITURA

---frcttttgo ltrz e evite assim
L.- \Ê:.

que,-ôcü consumo seia coDraso peta mésla oos meses anteriores.

08539

A COPEL INVESTE NO SISTEMA ELÉTRICO
PARA QUE VOCÊ TENHA, SEMPRE, A
MELHOR QUALIDADE
NO SERVTçO.

A Copel leva energia e
conforto para mais
de 3,4 milhões
de unidades
con§umidoras.

Nos últimos 2 anos,
foram investidos
cerca de R$ 600

milhÕes na
manutenção das

redes elétricas e na
construção de novas

subestações e linhas de
transmissão, trazendo desenvolvimento

e garantindo o fornecimento de
energia elétrica com gualidade aos paranaenses.

..:

=--___t_

ANEEL - Agência Nacional de EneÍgia Elétrica - Órgáo regulador e Íiscatizador do setor etétrico.
Conjunto - Agrupamento de unidades consumidoras de uma mesma área de concessáo de distribuiçáo, definido pela Copel e aprovado pela ANEEL.

determinaçáo da ANEEL: monofásico - valor êm moeda corrente equivatentê a 30 kwh; bifásico - SO kwh: e triÍásico - 1OO kwh.
DIC - Duraçáo de lnterupçáo lndividual poÍ Unidade Consumidora - lntervalo de tempo quê, no perÍodo de obseruaçáo, em cada unidadê consumidora ocorreu descontinuidade da
disÍibuiçáo de energia elétricâ - Umite deÍinido pêla ANEEL.

ANEEL. r



S',s coPEL
Copel Distribuição S.A.

Rua José lzidoro Biazetto, 158 - Curitiba - PR - CEP 81200-240
CNPJ 04.368.898/0001-06 - lnscrição Estadual 90.233.073-99
www.copel,com

MARIA GOMES DE AGUIAR DA SILVA
R CASTELO BRANCO
85892-OOO SANTA HELENA - PR

87692 01 004 240900 00952712594
4250t 08/10

Codigo de faturamento: 0. 1 .04.0.01

CPF: 00004706861977

Atendimento COPEL- Número de identificaçãc
0800 450 196 3.s88.090-2

Ouvidoria COPEL (horário com.)

0800 600 0606

Valor a pagar (R$)

0,00

Vencimento
23t10/2003

ANEEL
0800 612 01 0 87692 01 004 240900

NOTA FISCAL / FATURA

ATENCAO CONSUMIDOR

CONFORME LEGISLACÁO VIGENTE, NESTA FATURA FORAM APLI(ADAS

TARTFAS DA CLASSE RESIDENCIAL BAIXA RENDA, O QUE RESULTOU

NUM DESCONTO DE RS 13,95. ESSA CLASSE

E' ISENTA DOS ENCARGOS PREVISTOS NA RES. ANEEL 249102.

OUTUBRO/2003
LEITURA EM O3/1OI2OO3 5425

5364LEITURA EM O2IO9I2OO3

CONSTANTE DE MULTIPLICACAO ...

coNSU MO FATURADO (K\ryH)

PRODUTOS E SERVIçOs DA COPEL

IMPORTE DE CONSUMO DE 61 K\ruH

DEV LUZ FRATERNA

30 kwh x 0,13026
31 kwh x0,22324

VALOR TOTAL O,OO

VALOR TOTAL COM O REAJUSTE TARIFARIO: 8,47

VALOR DO DESCONTO: 2,08

VALOR A PAGAR COM O DESCONTO: 6,39

DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS

DESCRTçÃO ALíQUOTA BA5E CALCULO VALOR

ICMS 27 ,00o/o 8,7 4 2,35

DEMONSTRATIVO DE TARIFAS (ICMS INCLUIDO)

Faixa de Consumo

Valores em R$

.. 8,7 4
....... 8,7 4-

1

61

DATA APRESENTACAO ....... 1 3/1 0/2003
a6n1t2003DATA PREVISTA PROXIMA LEITURA

ATIVIDADE: RESIDENCIAL - TARIFA SOCIAL

NúMERO Do MEDIDoR - MoNOFASICO 00952712594

HISTORICO DE CONSUMO E PAGAMENTO - O7I1OI2OO3

MÊS
sEr/2003
AG0/2003
JUU2OO3
J UN/2003
MAr/2003
ABR/2003
MAR/2003
FEV/2003
JAN/2003
DEA2002
NOV/2002
ouT/2002

VALOR
7,84

1 1,80
10,00
20,66
14,93
21,97
26,53
24,90
24,83
21,33
21,83
19,73

DATA PEIo
11t09t2003
19t0v2003
21tO7t2003
1A0612003
o4t06t2003
1A0v2003
2AO4t2003
24t03t2003
24t0A2003
20to1t2ao3
23t1A2002
0a17,2002

CONSUMO
56
78
68

117
93

121
138
132
132
119
121
113

Demonstraüvo dos índices de qualidade da Cope!
Conjunto:232 - SANTA HELENA
DEC (mês: 08/2003) 0:45 Horas
FEC (mês: 08/2003) 1,62 lnterrupções
DEC (Limite mensal) 4:48 Horas
FEC (Limite mensal) 6,90 lnterrupções
DIC (Limite mensal) 17:3O Horas
FIC (Limite mensal) 14,00 lnterrupções

3,90
6,92

i-

8,7 4

Pagamento em dia garante desconto na proxima fatura, evita multa de2o/"

e suspensão do fornecimento.

SE A FATURA NAO ESTIVER EM SEU NOME - REGULARIZE

NAO DEIXE LAMPADAS ACESAS SEM NECESSIDADE

A TV EDUCATIVA PARANA ESTA TRANSMITINDO PARA TODO O BRASIL.

SINTONIZE-A, AJUSTANDO A PARABOLICA NA POSICAO 1320 - HORIZONTAL.

Controle: 000 000 000 000IPTE

lde ntif ic açã o

3.588.090-2

Loca I

87692

DU

01

Rota Conta

240900

Mês

10nao3
Obs Vencimento

2311012003

Valor a Pagar (R$)

0,00004

CoMUNICAMOS QUE O VALOR DE R$ 8,74 ESTA',SENDO PAGO PELO

GOVERNO DO ESTADO DO PR ATRAVES DO PROGRAMA LUZ FRATERNA.

Q1

»í coPEL

Comprovante da Copel

CüN5trÍvrü MtUrU

! 1
-a-,- ,

distribuindo eletricidade para 98o/o do território paranaense

e conforto para mais de 3 milhÕes de clientes.



Éíácillazer a leitura do medldor
O consumo de energia em kWh será a diferença entre a
leitura do mês atual e a do mês anterior. Será multiplicado
pela constante de multiplicação quando for diferente de 1.
Existem dois tipos de medidores, o ciclométrico e o de
ponteiros.
o medidor de ponteiros é composto de quatro ou cinco
pequenos relógios. Comece a leitura pelo primeiro deles,
localizado à sua direita. Depois leia os demais, sempre da
direita para a esquerda. Os números devem ser anotados na
mesma ordem dos relógios. Lembre que os ponteiros dos
relógios giram no sentido do menor para o maior número.
Anote sempre o último número ultrapassado pelo ponteiro.

085

Leitura do medidor de energia
Para ganhar tempo nos casos de pedido de desligamento ou dúvida quanto ao consumo de energia, anote os números do visor ou a
posiçáo dos ponteiros do seu medidor de energia, coloque a data da leitura e entre em contato com a COpEL.

DIA DA LEITURA

,,-

- 085Í19 kwh leitura do mês atual
08324 kwh leitura do mês anterior

3 g 215 kwh consumo mensal

No medidor ciclométrico, a leitura é imediata,
conforme o número que aparece no visor.

_ 08â39 kwh leitura do mês atual
Ogg24 kwh leitura do mês anterior

215 kwh consumo mensal

Facilib oacessodo leiUdstaao rclógio de Iueevibassim quêseu oonsumoseia cobrado pela nÉliados mesesalrgirxes

NOS 49 ANOS DÉ V1DA, A <O?Ét <oNSÍFU,U:
um conjunto de 18 usinas, totalizendo 4,550 Nlw;
um sistema de transmissáo com 7 mil km de linhas e
3,25 subestaçóes;

um sistema de distribuiçáo com meis de 160 mil km de
linhas e redes lo eguivalente e 4 rroltes em redor do mundol,

€" com 942 mil postes e 3Os mil transformadores.

Tirdo isso para levar conforto e seguÍança a 2,4 milhóes de lares e ?12 mil
propriedades rurais e movimenter e economla, alimentando 46 mil lndústrlas e 282 mil
estirDeleclmentos comerciais em todo o Estado,

Vocabulário
ANEEL - Agêícia Nacional de Energia Elétrica - Órgão regulador e fiscalizador do setor elétrico.
Conlunto - Agrupamento de unidades consumidoras de uma mesma área de concêssáo de dlstribuiçáo, definido pola Copel e aprovado pela ANEEL.

determinaçáo da ANEEL.

DEC - Duraçáo Equivalente dê lntempçáo por Unidade Consumidora - lnterualo de tempo quê, sm média, no pêÍíodo de obseraÉo; em eda unidads consumidora do conjunto mnsidêrado,
ocorÍsu descontinuidâde da distribuiçáo de energia slétrim.

@nsidêrado,

de ensÍgia êlétrica - Limite definido pela ANEEL.

lmpoÍtante - A qualquer tempo o consumidor podorá solicitar a apuÍaÉo dos indicadores DIC s FIC relativos a sua unidade consumidora.

consumo reativo sxcêdente à quantidade permitida, conÍorme dêteÍminaçáo da ANEEL.
A mêdiçáo do ÍatoÍ de potência á realizâda em unidadss consumidoras triÍásicâs comerciais e industriais ê em residênciais com disiuntor acima ds 1OO ampêÍes.
llumlnaçáo Públlca - Municíplo: ContdbulçÉo paÍa Cwtolo do Seruiço dê llumlnaçáo Públicâ, prêylrta na ConstltulÉo íed3mt (Arilgo í4gA) ê autodzada por Lei Municipal.

€ü

ft
ft
tu
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Onde pagar

Esta fatura pode ser paga em
supermercados, farmácias, casas

lotéricas e outros estabelecimentos
credenciados ou em bancos

conveniados. Prefira sempre o
débito automático em conta

corrente, pois é muito mais
cômodo, fácil e seguro.

Legislaçáo do setor elétrico

A legislaçáo que regulamenta
as atividades do setor elétrico

está à disposiçáo dos
consumidores para consulta nos

escritórios comerciais da COPEL

ou no site WWW.COpel.COm

uilrorh



NOME: MARIA GOMES DE AGUIAR DA SILVA

NACIONALI DADE: BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: CASADA

PROFISSAO: COSTUREIRA

RG : 9 .122.438-0 SESP/PR CPF: 047.068.619-77

ENDEREÇO: CASTELO BRANCO, No250, BAIXADA AMARELA, SANTA HELENA/PR

TELEFONE: (45)ee832-8266 (45)eee21-1 0e7

DECLARAçÃO DE HtPOSSUFTCtÊruCn

DECLARANTE:

DECLARANTE:

NOME: SOLIMAR PEREIRA DA SILVA

NACIONALI DADE: BRASI LEI RO

ESTADO CIVIL: CASADO

PROFISSAO: APOSENTADO

RG: 3476302-0 SESP/PR CPF: 493.048.879-68

ENDEREÇO: CASTELO BRANCO, NO25O, BAIXADA AMARELA, SANTA HELENA/PR

TELEFONE: (45)ee832-8266 (45)eee21-1 0e7

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar

é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do Provimento 0212020 do Moradia Legal e

que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no 1.060/1950 (Estabelece normas para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015

(Código de Processo Civil).

Santa Helena - PR , 24 de setembro de 2025

DEGLARANTE

MARIA GOMES DE AGUIAR DA SILVA

DEGLARANTE

SOLIMAR PEREIRA DA SILVA

{ j*L-vn-P-\ rL



NOME: MARIA GOMES DE AGUIAR DA SILVA

NACIONALI DADE: BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: CASADA

PROFISSAO: COSTUREIRA

RG : 9. 1 22.438-0 SESP/PR CPF: 047.068.619-77

ENDEREÇO: CASTELO BRANCO, No250, BAIXADA AMARELA, SANTA HELENA/PR

TELEFONE: (45)ee832-8266 (45)eee21-1 0e7

PROGURAÇÃO "AD JUDIGIA"

OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

OUTORGADO: GARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil- Seção do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de
advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especial fim de promover

a reoularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante, através do Programa Moradia Legal.

Santa Helena - PR, 24 de setembro de 2025

OUTORGANTE
MARIA GOMES DE AGUIAR DA SILVA

OUTORGANTE
SOLIMAR PEREIRA DA SILVA

XU^"cúüa-W oG,qfcJf,

ü- §*[""o-

NOME: SOLIMAR PEREIRA DA SILVA

NACIONALI DADE: BRAS! LEI Ro
ESTADO CIVIL: CASADO

PROFISSAO: APOSENTADO

RG: 3476302-0 SESP/PR CPF: 493.048.879-68

ENDEREÇO: CASTELO BRANGO, NO25O, BAIXADA AMARELA, SANTA HELENA/PR

TELEFONE: (45)ee832-8266 (45)eee21-1 0e7


